
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 658 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando que seja retomado o espaço
de compostagem no CTR – Centro de Tratamento de Resíduos, com toda a documentação e
regularização necessárias para o seu funcionamento.
Além disso, sugere-se que seja ampliado o serviço de compostagem, incluindo parcerias com
instituições de ensino e pesquisa, como a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS),
possibilitando que alunos desenvolvam estudos e projetos relacionados ao tema, contribuindo
para o aprimoramento das práticas sustentáveis no município.
 

Justificativa:
A retomada das atividades de compostagem no CTR representa uma importante ação ambiental,
promovendo o reaproveitamento de resíduos orgânicos, reduzindo o volume de lixo encaminhado ao
aterro e fomentando a educação ambiental.
A inclusão de parcerias acadêmicas possibilita a integração entre o poder público e a comunidade
científica, estimulando a pesquisa aplicada e a formação de profissionais comprometidos com o
desenvolvimento sustentável de Chapadão do Sul.
 

   
Sala das Sessões, 10 de Novembro de 2025

Marcel D'Angelis
1° Vice-Presidente(a) - PP
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